
l:STADO DE auTO 0&0880 

:r.::;I No 1166 ,de 20 de novembro :ie 1 958. 

(:ria o distrito de Paz de 
Tacurú, no município de .b..'Ilambai. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO • 

Fa.ço saber 'lua a Acsembléia Leüls1ativa do. Sstado, 
decreta e eu sanciono a 3e$uinte ~ei: 

~~t1eo 12 - Fica oriado o ~isttito de ?~Z de Tacur~' 
no ~unicípio de mnambá1. 

Artigo 20 - O il.1strito de Faz de Taourú, terá Dua 
sé:ie no povoado do mesmo nome • 

. uI'tigo 3º - C distrito de paz de Tacurú, terá os 50!!. 

suintes limites. Come'}&. na r6z do 1'110 IJhogui com o ~io IeUhte 
mi, d&.í até a f6z do 06rrego Caa-verá, por êste montante . até 
a sua cabeoeira, daí t~a reta até a linha Internacional, Br~ 

3il Paraguay, até o marco 101, dêste marco U'Ila reta na oubeoal 
ra do c6rreôo Pirahi, pelo ?irahí ajusante até sua f6z no Rio 
lsuatemí, :relo 16uatemi o montante até a f6z do c6rrego l'1r1m, 

:ror êste até a sua cabeceira, daí ~a reta na oabeceira do c6r 
rego tlborevisuary, ];'01' êste abaixo até sua f6z no Rio IJhog~ 
1'01' êste ajusante até a burra do oórrego I.!orotin, ronto de 
partida. 

~tlso 40 - 3st&. lei entrará em v!eôr a lº de Jª 
l1eiro de 1 959, revotiudas ao disposições 9l:l contrár io. 

Palácio Alanoastro, em Cuiabá, 20 de novembro de 1 958 , 

137º da Inde1>endênoia e 700 da Repúblioa. 
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